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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

Constitui objeto da presente contratação a futura e eventual aquisição de produtos de limpeza, 
higiene e materiais correlatos destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais do Município de Pirajuba/MG. 

A contratação compreenderá o fornecimento parcelado dos materiais, conforme demanda da 
Administração Municipal, observadas as especificações técnicas, quantitativos estimados e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de 
registro de preços ou contrato administrativo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e vantajosidade devidamente 
comprovada. 

A eventual prorrogação contratual observará os limites e condições previstos na legislação vigente, 
especialmente quanto à manutenção das condições mais vantajosas para a Administração Pública. 
Os quantitativos estimados e respectivas unidades de medida encontram-se discriminados na 
tabela abaixo:  

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantid
ade - 

Licitada 

Cotação 
Máxima - 
Unitária 

Cotação Máxima - Total 

1 LIMPA VIDRO 500 ML UNIDADE 1.500,00
00 

3,9700 5.955,00 

2 ACABAMENTO DE PISOS A BASE DE 
AGUA COM MAIS DE 20% DE SÓLIDOS, 
EMBALAGEM COM 20LITROS, PARA 
TRATAMENTO DE PISOS FLEXIVEIS EM 
AREA HOSPITLAR. PRODUTO COM 
EMULSÃOPOLIACRILICA E EMULSÃO DE 
POLIETILENO, COR BRANCO E SUAVE 
ODOR ACRILICO, PH 8,5-  DENSIDADE 
1.020 - 1.030, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
COM 20% DE SÓLIDOS (POLIMEROS). 
RESISTENTE A MARCAS NEGRAS, 
RISCOS, SUJIDADES E 
ANTIDERRAPANTE. 

GALÃO 200,0000 22,7900 4.558,00 

3 LUSTRA MÓVEIS.CREMOSO LAVANDA 
FRASCO COM 200 ML, CONTENDO NO 
RÓTULO O NOME DO FABRICANTE, PARA 
POLIMENTO EM SUPERFICIE DE 
MADEIRA, COM EMBALAGEM PLÁSTICA. 

UNIDADE 800,0000 7,8600 6.288,00 

4 MASCARA DESCARTÁVEL.CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 200,0000 15,0000 3.000,00 

5 PALHA DE AÇO N 1 UNIDADE 400,0000 2,4500 980,00 

6 MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 ROLO DE 25 
METROSS 

UNIDADE 100,0000 251,7600 25.176,00 

7 FLOC PLUS 2 EM 1 COM DUPLA AÇÃO: 
CLARIFICANTE E DECANTADOR. 
PRODUTO: FLOC PLUS 2 EM 1 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA: CLORETO 
MONOBÁSICO DE ALUMÍNIO APARÊNCIA: 
LÍQUIDO COR: CASTANHO DENSIDADE: 
1,25-1,29 

UNIDADE 3.500,00
00 

19,9000 69.650,00 

8 ALGICIDA MULTIAÇÃO DUAS FUNÇÕES 
EM UM ÚNICO PRODUTO: TRATAMENTO 
DE CHOQUE E MANUTENÇÃO. FÓRMULA 
ISENTA DE COBRE E OUTROS METAIS, 
ESPECIALMENTE INDICADO PARA 
PISCINAS ABASTECIDAS COM ÁGUA DE 
POÇO. PODE SER APLICADO 
DIRETAMENTE NA ÁGUA DA PISCINA E 

LITRO 1.800,00
00 

29,8000 53.640,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantid
ade - 

Licitada 

Cotação 
Máxima - 
Unitária 

Cotação Máxima - Total 

EM CONJUNTO COM O CLORO. NÃO 
MANCHA REVESTIMENTOS, CABELOS OU 
ROUPAS. 01 LITRO PRODUTO: ALGICIDA 
MULTIAÇÃO SUBSTÂNCIA QUÍMICA: 
POLÍMERO DE AMÔNIO QUATERNÁRIO 
60% APARÊNCIA: LÍQUIDO AZUL 
DENSIDADE (20°C) : 1,19 G/MLPH (1% 
AQUOSO): 5,5 

9 KIT TESTE AQUACHEK KIT UTILIZADO 
PARA ANÁLISE DE PH E CLORO DA ÁGUA. 
INDISPENSÁVEL NO TRATAMENTO PARA 
GARANTIR MAIOR RENDIMENTO DOS 
PRODUTOS. PRODUTO: KIT TESTE 
AQUACHEK SOLUÇÃO 1: VERMELHO DE 
FENOL (ANÁLISE DE PH) SOLUÇÃO 2: 
ORTO - TOLIDINA (ANÁLISE DE CLORO) É 
UM KIT EXTREMAMENTE PRÁTICO, O 
RESULTADO DA ANÁLISE É 
INSTANTÂNEO. É BASEADO EM 
COLORIMETRIA, OU SEJA A SOLUÇÃO A 
SER ANALISADA SE TRANSFORMARÁ EM 
UMA COR QUE DEVERÁ SER 
COMPARADA A UM PADRÃO DE COR 
CORRESPONDENTE A CONCENTRAÇÃO. 

UNIDADE 100,0000 48,3000 4.830,00 

10 ELIMINADOR DE OLEOSIDADE 1L LITRO 200,0000 43,9000 8.780,00 

11 KIT TESTE ALCALINIDADE SOL ND MISTA UNIDADE 100,0000 39,9000 3.990,00 

12 FLOC GEL BT 4 UN UNIDADE 200,0000 35,9000 7.180,00 

13 CLORO PREMIUM 70% - BALDE DE 10 KG 
CLORO PREMIUM 70 %&NBSP; - BALDE 
DE 10 KG&NBSP; 

BALDE 300,0000 410,0000 123.000,00 

14 ELEVADOR  DE ALCALINIDADE  - SC 2 KG 
ELEVADOR DE ALCALINIDADE&NBSP; - SC 
2 KG 

UNIDADE 1.800,00
00 

28,9000 52.020,00 

15 ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM 1 LITRO 
ÁGUA SANITÁRIA DE ALVEJANTE E 
DESINFETANTE DE USO GERAL, A BASE 
DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR 
DE CALOR ATIVO ENTRE 2,0% P/P A 2,5% 
FRASCO DE UM LITRO 

UNIDADE 2.000,00
00 

9,2500 18.500,00 

16 ATIVADO PARA LAVAGEM E VEÍCULOS 
GALÃO 5 LITROS 

GALÃO 200,0000 48,0000 9.600,00 

17 BOTA DE BORRACHA NÚMERO 35 TIPO 
SETE LÉGUAS 

PAR 100,0000 45,0000 4.500,00 

18 BOTA DE BORRACHA NÚMERO 37 TIPO 
SETE LÉGUAS 

PAR 100,0000 55,4900 5.549,00 

19 ESPANADOR DE PENA DE AVESTRUZ 80 
CM GRANDE 

UNIDADE 50,0000 32,2900 1.614,50 

20 FLANELA LARANJA 100% ALGODÃO 29X39 
CM 

UNIDADE 300,0000 2,9900 897,00 

21 FLANELA P/ LIMPEZA EM MICROFRIBA 
30X30 CM 

UNIDADE 300,0000 7,9900 2.397,00 

22 GEL ANTI-SÉPTICO COM ALCOOL ETILICO 
70% 1000 ML INPM 

FRASCO 4.000,00
00 

10,4200 41.680,00 

23 IMPERMEABILIZANTE PARAA PISO GALÃO 500,0000 148,5000 74.250,00 

24 ÁGUA SANITÁRIA DESINFETANTE DE USO 
GERAL, ALVEJA, DESINFTA, 
BACTERICIDA, CLORATIVO.COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E AGUA. 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO. TEOR DE CLORO ATIVO 2,0% A 
2,5% P/P. FRASCO CONTENDO 5 LITROS 
DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06(SEIS) MESES, E DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A60 DIAS, 
CONTADOS RETROATIVAMENTE DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

GALÃO 4.000,00
00 

8,9100 35.640,00 

25 ALCOOL EM GEL ETILICO, HIDRATADO, 70 
GRAUS GL. CERTIFICADO INMETRO E 

UNIDADE 400,0000 6,2200 2.488,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantid
ade - 

Licitada 

Cotação 
Máxima - 
Unitária 

Cotação Máxima - Total 

NORMA ABNTBR 5991 E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM: 
FRASCO PLASTICO DE 500G, CONTENDO 
O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE. 

26 ALCOOL ETILICO 70% INPN 01 LITRO. UNIDADE 2.000,00
00 

8,5100 17.020,00 

27 ALCOOL MINIMO 46° ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO EM LIQUIDO FRASCO DE 
PLÁSTICO BRANCO TRANSPARENTE DE 
UM LITRO DE ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO LIQUIDO, 46° INPM, USO 
DOMESTICO, APROVADO PELO INMETRO. 
OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM 
VEDADOS COM TAMPA DE ROSCA DE NO 
MINIMO 18MM DE ALTURA E NÃO 
APRESENTAR NENHUM VAZAMENTO. 

LITRO 800,0000 5,9000 4.720,00 

28 AMACIANTE 5 LITROS AMACIANTE DE 
ROUPA, ASPECTO FISICO LIQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO, 
COM TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE 
DE ROSQUEAR. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO NO MINISTERIO SAUDE. 

GALÃO 600,0000 14,5300 8.718,00 

29 AVENTAL DE SILICONE, SEM BOLSO, 
REFORÇADO, COR BRANCO, LONGO, 
PROPRIO PARA COZINHA INDUSTRIAL.. 

UNIDADE 100,0000 18,6500 1.865,00 

30 AVENTAL EM TECIDO RESISTENTE, 
LONGO, COM ALÇA PARA O PESCOÇO E 
CINTURA, COM BOLSO TIPO CANGURU.. 

UNIDADE 200,0000 28,8800 5.776,00 

31 BALDE PLASTICO 10 LITROS. BALDE 
PLASTICO NÃO RECICLADO, FABRICADO 
EM POLIETILENO DEALTA DENSIDADE, 
ALTA RESISTENCIA A IMPACTO, COM 
PAREDEE FUNDOS REFORÇADOS, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO 
ZINCADO CONSTANDO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200,0000 9,4700 1.894,00 

32 BALDE PLASTICO 20 LITROS. BALDE 
PLASTICO NÃO RECICLADO, FABRICADO 
EM POLIETILENO DEALTA DENSIDADE, 
ALTA RESISTENCIA A IMPACTO, COM 
PAREDEE FUNDOS REFORÇADOS, COM 
REFORÇO NO ENCAIXE DA ALÇA DE AÇO 
ZINCADO CONSTANDO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 200,0000 14,8700 2.974,00 

33 BOTA DE BORRACHA VÁRIOS TAMANHOS 
CANO CURTO. 

UNIDADE 100,0000 39,1800 3.918,00 

34 BOTA DE BORRACHA VÁRIOS TAMANHOS 
CANO LONGO. 

UNIDADE 100,0000 58,8000 5.880,00 

35 CERA EM PASTA INCOLOR EMBALAGEM 
DE 400GR. 

LATA 300,0000 61,7600 18.528,00 

36 CERA LIQUIDA INCOLOR DE 850ML, 
FRASCO PLÁSTICO, CERA ESPECIAL 
PARA PISOS SINTECADOS, 
MÁRMORE,CERAMICAS, PISOS 
VINICULOS E SIMILARES:COMPOSIÇÃO 
MINIMA: PARAFINA, CARNAUBA, 
DISPERSÃO ACRILICA METALIZADA, 
ALCOOL LAURILICO, PLASTIFICANTES, 
FORMADORES DE FILME, ALCANIZANTE, 
FRAGRANCIA, BENZOISOTHIAZOLINONA 
E AGUA, O FRASCO DEVERÁ TER NO 
MINIMO 18MM DE ALTURA E NÃO 
APRESENTAR NENHUM VAZAMENTO. 

UNIDADE 300,0000 15,0500 4.515,00 

37 CERA LIQUIDA VERDE 850ML FRASCO 
PLASTICO, CERA ESPECIAL PARA PISOS 

UNIDADE 200,0000 14,8500 2.970,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantid
ade - 

Licitada 

Cotação 
Máxima - 
Unitária 

Cotação Máxima - Total 

SINTECADOS, MÁRMORE, CERÂMICAS, 
PISO VINILICOS E SIMILARES, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: PARAFINA, 
CARNAUBA, DISPERSÃO ACRILICA 
METALIZADO, ALCOOL LAURILICO, 
PLASTIFICANTES, FORMADORES DE 
FILME, ALCANIZANTE, FRAGRANCIA, 
BENZOISOTHIAZOLINONA, O FRASCO 
DEVERÁ TER NO MINIMO 18MM DE 
ALTURA E NÃO APRESENTAR NENHUM 
VAZAMENTO.. 

38 CERA LIQUIDA VERMELHA 850ML 
FRASCO PLASTICO, CERA ESPECIAL 
PARA PISOS SINTECADOS, MÁRMORE, 
CERÂMICAS, PISO VINILICOS E 
SIMILARES, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
PARAFINA, CARNAUBA, DISPERSÃO 
ACRILICA METALIZADO, ALCOOL 
LAURILICO, PLASTIFICANTES, 
FORMADORES DE FILME, ALCANIZANTE, 
FRAGRANCIA, BENZOISOTHIAZOLINONA, 
O FRASCO DEVERÁ TER NO MINIMO 
18MM DE ALTURA E NÃO APRESENTAR 
NENHUM VAZAMENTO.. 

UNIDADE 300,0000 17,2300 5.169,00 

39 CESTO PLÁSTICO 50 LITROS. BALDE 
PLÁSTICO NÃO RECICLADO, FABRICADO 
EM UNIDADE POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTO COM PAREDE FUNDOS 
REFORÇADOSS, COM REFORÇO NO 
ENCAIXE DE ALÇA DE AÇO ZINCADO 
CONSTANDO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 300,0000 77,4300 23.229,00 

40 CREME PARA CABELO; TIPO 
CONDICIONADOR; CABELO NORMAL; 
INDICADO PARA USO INFANTIL; 
COMPOSTO DE ESSÊNCIA; AGUA, 
METOLSULFATO DE BEHENIL TRIMETIL, 
AMONIOALCOOL CETOESTEARILICO, 
CICLOMETICONE; CLORETO DE 
HIDROXIETIL, BEHENALCOPROPIL 
DIMONIOPOLISORBATO 20, EDTA 
DISSODIO; EMBALAGEM GALÃO 5 LITROS; 
COM REGISTRO NA ANVISA E 
AUTORIZACAO DO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

GALÃO 200,0000 24,0000 4.800,00 

41 DESINFETANTE CONCENTRADO PARA 
USO HOSPITALAR EM SUPERFÍCIES 
FIXAS A BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMONIO 5 GERAÇÃO GALÃO DE 5 LITROS. 
ACOMPANHA PERFIL TÉCNICO DO 
PRODUTO.. 

GALÃO 200,0000 157,3400 31.468,00 

42 DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE 
PINHO, PARA USO GERAL 5 LITRO 
DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE 
PINHO, PARA USO GERAL, AÇÃO 
BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, GALÃO DE 5 LITROS.. 

GALÃO 1.500,00
00 

12,5800 18.870,00 

43 DESODORANTE AMBIENTE COM 
PERFUME SUAVE EM AEROZOL COM 
FRAGRANCIA VARIADA, FRASCO COM 
400ML, COM VALIDADE DE 3 ANOS. 

UNIDADE 1.000,00
00 

17,8200 17.820,00 

44 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, 
CONCENTRADO, DIODEGRADAVEL COM 
GLICERINA EMBALAGEM DE 500 ML - 
PRIMEIRA QUALIDADE (REFERENCIA 
YPE). 

FRASCO 4.000,00
00 

1,8900 7.560,00 

45 DETERGENTE PARA PISO DETERGENTE 
ALCALINO PARA LIMPEZA PESADA. 
REMOVE COM FACILIDADE TODOS OS 

GALÃO 500,0000 14,8900 7.445,00 
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Máxima - 
Unitária 

Cotação Máxima - Total 

TIPOS DE SUJIDADES COMO ÓLEOS, 
GRAXAS, GORDURA E QUALQUER TIPO 
DE SUJIDADE COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
TENSOATIVOS ANIÔNICO, ADITIVOS 
ESPECÍFICOS, AGENTES 
ALCALINZANTES, GALÃO 5 LITROS.. 

46 DISCO PARA REMOÇÃO TOTAL DE 
ACABAMENTOS E SELADORES PARA 
PISOS VINILICOS, PEDRAS, CIMENTO E 
PRINCIPALMENTE MADEIRA DE 350 MM.. 

UNIDADE 400,0000 25,4700 10.188,00 

47 DISPENSER PARA COPOS DE 200ML EM 
AÇO INOX. 

UNIDADE 60,0000 43,9100 2.634,60 

48 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 2/3 DOBRAS. 

UNIDADE 100,0000 42,4300 4.243,00 

49 ESCOVA DE LAVAR ROUPA, COM CERDAS 
DE NYLON PARA LIMPEZA EM GERAL, 
CABO OVAL DE MADEIRA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17CM.. 

UNIDADE 200,0000 3,6100 722,00 

50 ESPONJA DE AÇO PACOTE COM 8 DE 
60GRAMAS CADA, ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO PARA LIMPEZA DE SUPERFICIES 
COM SUJEIRAS DIFICEIS E POLIMENTO 
DE OBJETOS DE ALUMINIO, MATERIAL LÃ 
DE AÇO.. 

PACOTE 1.500,00
00 

2,3500 3.525,00 

51 ESPONJA DUPLA FACE, PARA LIMPEZA 
PESADA, PACOTE COM 4 ESPONJAS, 
MEDIDAS 110M X 75MM X 20MM, 
FORMATO RETANGULAR. 
ANTIBACTERIANA. COMPOSIÇÃO: FIBRA 
ABRASIVA COM AGENTE 
ANTIMICROBIANO (FIBRA SINTÉTICA, 
RESINA E ABRASIVO E ESPUMA DE 
POLIURETANO. IDEAL PARA: PANELAS E 
LOUÇAS EM GERAL.). (SOMENTE ME E 
EPP). 

UNIDADE 2.000,00
00 

2,7900 5.580,00 

52 ESPONJA PARA BANHO 
ANTIBACTERICIDA, EM DUPLA FACE, 
SENDO UMA ESPONJA(MACIA) E A OUTRA 
DE FIBRA (MEIO ASPERA), RESISTENTE, 
NÃO TOXICA, TAMANHO APROXIMADO 
110X75X23MM. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E 
QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS 
CONDIÇÕES GERAIS DA ABNT PARA O 
PRODUTO.. 

UNIDADE 600,0000 4,7700 2.862,00 

53 FIBRA LIMPEZA PESADA COM 05 
UNIDADES. 

UNIDADE 800,0000 4,6800 3.744,00 

54 FÓSFORO COMPOSIÇÃO: FOSFORO, 
CLORATO DE POTASSIO E 
AGLUTINANTES, PRODUTO NÃO 
PERECIVEL. MAÇO COM 10 CAIXAS, CADA 
CAIXA COM 40 PALITOS. PRODUTO 
NOTIFICADO NA ANVISA/MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UNIDADE 200,0000 5,1000 1.020,00 

55 HIDRATANTE PARA PELE; EM CREME; 
USO PARA INFANTIL; UTILIZACAO PARA 
CORPO INTEIRO; INDICADO PARA PELE 
DE TODOS OS TIPOS; EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO; CONTENDO 200 ML. 

UNIDADE 150,0000 19,2600 2.889,00 

56 INSETICIDA AÇÃO TOTAL, AEROSOL, 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NUMERO DO LOTE,VALIDADE E NUMERO 
DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
EMBALAGEM DE 300 ML.. 

UNIDADE 200,0000 8,8400 1.768,00 

57 ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EM 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 7,5 CM, PESO 
APROXIMADAMENTE DE 10 GRAMAS, C/ 

UNIDADE 200,0000 4,8100 962,00 
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ACENDEDOR, GÁS EMBUTIDO 
DESCARTÁVEL.. 

58 LAVA PISOS LIMPEZA PESADA- COM 
CABOS, PARA PISOS. 

UNIDADE 200,0000 8,1500 1.630,00 

59 LIMPA FORNO COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVOS, ALCALINIZANTES, 
SOLUBILIZANTES E ANTIREPOSITANTES 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 200 
GRAMAS. 

UNIDADE 200,0000 4,8700 974,00 

60 LIMPA PEDRAS PARA REMOÇÃO DE LIMO, 
LODO, FERRUGENS E INCRUSTAÇÕES, 
COMPOSTO DE TENSOATIVO ANIONICO, 
MISTURA ÁCIDA, CONSERVANTE, 
PIGMENTO E VEÍCULO AQUOSO. 
EMBALAGEM DE 05 LITROS.. 

GALÃO 2.000,00
00 

58,3000 116.600,00 

61 LIMPADOR CERAMICA E AZULEJOS E 
PORCELANATOS EMBALAGEM DE 5 
LITROS. 

GALÃO 200,0000 25,0000 5.000,00 

62 LIMPADOR DE ALUMINIO FRASCO 
PLASTICO 500ML, PARA USO DIRETO. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIONICO, 
DIODEGRAVEL, ACIDO SULFONICO 
CORANTE E AGUA, EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO.. 

UNIDADE 1.500,00
00 

2,6100 3.915,00 

63 LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA 
PESADA MULTIUSO FRASCO DE 500ML, 
PARA LIMPEZA EM GERAL, INDICADO 
PARA REMOÇÃO DE GORDURAS, 
FULIGEM, ETC. COMPOSIÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SODIO, 
ALCOOL ETOXILADO, COADJUVANTE, 
SEQUESTRANTE, ESSENCIA E AGUA. O 
FRASCO DEVERA SER DE PLASTICO NÃO 
TRANSPARENTE, COM O BICO SPRAY, 
BEM EDADO COM TAMPA DE ROSCA NO 
MINIMO 20MM DE ALTURA E NÃO 
APRESENTAR NENHUM 
VAZAMENTO.(REFERENCIA VEJA).. 

UNIDADE 2.000,00
00 

3,9800 7.960,00 

64 LUVA DE PANO C/GARRAS DE 
BORRACHA. 

PAR 150,0000 20,0000 3.000,00 

65 LUVA DESCARTAVEL CANO LONGO. PAR 400,0000 5,9900 2.396,00 

66 LUVA DESCARTAVEL TAMANHO G. PAR 200,0000 17,3600 3.472,00 

67 LUVA DESCARTAVEL TAMANHO GG. PAR 1.000,00
00 

26,0000 26.000,00 

68 LUVA LIXEIRO NITRILON. PAR 200,0000 5,3500 1.070,00 

69 LUVA RASPA CANO CURTOO. UNIDADE 200,0000 14,4900 2.898,00 

70 MANGUEIRA PARA JARDIM 3/4 DE 2MM 
EXPESSURA ROLO DE 50 METROS. 

UNIDADE 200,0000 356,1800 71.236,00 

71 PA DE LIXO EM CHAPA METALICA 
GALVANIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA 
POR 19 DE COMPRIMENTO, COM CABO 
DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 
50CM.. 

UNIDADE 200,0000 13,5900 2.718,00 

72 PA PARA LIXOPA PARA COLETA DE LIXO 
COM CABO DE APROXIMADAMENTE 1 
METRO. 

UNIDADE 200,0000 10,0800 2.016,00 

73 PALHA DE AÇO: COMPOSTO DE ACO 
CARBONO DE 25 GRAMAS. 

UNIDADE 400,0000 2,3300 932,00 

74 PANO DE LIMPEZA ALVEJADO, COR 
BRANCA, MEDIDA MINIMA DE 60X80CM, 
DUPLO COM BAINHA E ACABAMENTO 
COSTURADO EM FIO DE POLIESTER.. 

UNIDADE 4.000,00
00 

8,3600 33.440,00 

75 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO, 
MEDIDA MINIMA 45X70CM. COM BAINHA, 
EMBALAGEM COM 10 PACOTES.. 

PACOTE 200,0000 11,4800 2.296,00 

76 PANO DE PRATO RISCA DE GIZ 40X65CM 
COM BAINHA. O PANO DE PRATO RISCA 

UNIDADE 100,0000 6,0000 600,00 
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DE GIZ 40X65CM COM BAINHA 
ESTAMPADO E RISCADINHO DO PRÓPRIO 
TECIDO CONFECCIONADO EM TECIDO DE 
ALGODÃO GROSSO DE ALTA 
GRAMATURA, ENXUGA COM MAIS 
FACILIDADE E NÃO SOLTA FIAPOS. 100% 
ALGODÃO. 

77 PAPEL HIGIENICO PACOTE COM 64 
UNIDADES. PAPEL HIGIENICO DE FOLHA 
DUPLA ROLOS DE 30 METROS DE 
COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA DE 
1ª QUALIDADE, FARDO COM 64 
UNIDADES. 

PACOTE 1.000,00
00 

84,9500 84.950,00 

78 PAPEL TOALHA 20X21 CM 
INTERFOLHADO 02 DOBRAS. PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO (TOALHAS DE 
PAPEL 100% CELULOSE VIRGEM, 
EXTRALUXO (BRANCA) 20 CM X 21 CM, 
PACOTE COM 1000 FOLHAS, 
INTERFOLHAS 02 DOBRAS. 

UNIDADE 4.000,00
00 

10,9400 43.760,00 

79 PILHA ALCALINA AA CARTELA COM 4 
UNIDADES. 

UNIDADE 400,0000 9,9400 3.976,00 

80 PILHA ALCALINA AAA CARTELA COM 4 
UNIDADES. 

UNIDADE 400,0000 14,4000 5.760,00 

81 PRENDEDOR P/ ROUPA DE MADEIRA C/ 
12 7X 13 CM. 

DUZIA 200,0000 2,6400 528,00 

82 REMOVEDOR DE CERA GALÃO 5 LITROS. GALÃO 300,0000 29,2100 8.763,00 

83 RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE 
DE ALTA DUREZA 
RESINA ACRÍLICA DE ALTA DUREZA, 
BASE AGUA COM ALTÍSSIMO TEOR DE 
SÓLIDOS E GRANDE PODER DE 
IMPERMEABILIZAÇÃO. É INDICADO PARA 
ÁREAS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, TANTO 
EXTERNAS QUANTO INTERNAS. 
PROMOVE ÓTIMA APARÊNCIA (SEM 
BRILHO) E FACILIDADE DE LIMPEZA, TEM 
CHEIRO AGRADÁVEL E SECAGEM 
RÁPIDA. É A SOLUÇÃO CONTRA MARCAS 
INDESEJÁVEIS DE PNEU SOBRE 
SUPERFÍCIES RUGOSAS. ESTE PRODUTO 
INOVADOR DISPENSA O USO DE OUTROS 
ACABAMENTOS SOBRE ELE. É SELADOR 
E ACABAMENTO EM UM SÓ PRODUTO, 
PODE-SE DIZER. UTILIZADO EM 
AMBIENTE EXTERNO. UTILIZAÇÃO EM 
REVESTIMENTOS DE PEDRAS NATURAIS, 
CERÂMICAS NATURAIS OU ESMALTADAS, 
ARDÓSIAS, CIMENTADOS, MADEIRAS, 
PORCELANATOS NATURAIS OU 
ESMALTADOS, ETC BENEFÍCIOS: CHEIRO 
AGRADÁVEL. SECAGEM RÁPIDA. 
PROMOVE SEMI-BRILHO. 

GALÃO 400,0000 350,0000 140.000,00 

84 RODO 40 CM DE MADEIRA COM 
REFORÇO (INCLUSO CABO). 

UNIDADE 100,0000 10,7700 1.077,00 

85 RODO 40 CM DE PLASTICO COM 
REFORÇO (INCLUSO CABO). 

UNIDADE 200,0000 9,4000 1.880,00 

86 RODO 60 CM COM CABO DE MADEIRA 
(INCLUSO CABO). 

UNIDADE 400,0000 14,1300 5.652,00 

87 RODO 60 CM DE PLASTICO (INCLUSO 
CABO). 

UNIDADE 400,0000 13,4800 5.392,00 

88 SABÃO EM PÓ DE 5KG A 5,6 KG PARA 
LIMPEZA EM GERAL, COMPOSIÇÃO: 
LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO, ALQUIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIALQUILETOXILADO 
TENSOATIVO NÃO-IÔNICO, 
ESTABILIZANTES, BRANQUEADOR 
ÓPTICO, ADITIVO, CORANTE, ENZIMA, 
COADJUVANTES, FRAGRÂNCIA, 

UNIDADE 2.000,00
00 

32,3600 64.720,00 
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QUELANTE E AGUA. (REFERENCIA TIXAN 
YPE, OMO, BRILHANTE). 

89 SABONETE EM BARRA DE 90GR COM 
PERFUME SUAVE E HIDRATANTES, 
ANTIALERGICO E EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE PACOTE COM 12 
UNIDADES. OBS INFANTIL.. 

PACOTE 300,0000 6,2000 1.860,00 

90 82. SABONETE LIQUIDO PARA AS MÃOS, 
COM HIDRATANTE, FORMULADO COM 
SUBSTANCIAS EMOLIENTES E SOBRE - 
ENGORDURANTES QUE ASSEGURAM O 
ALTISSIMO GRAU DE LIMPEZA, COM 
FRAGRÂNCIAS EMBALAGEM PUMP- 350 
ML 

UNIDADE 400,0000 17,8500 7.140,00 

91 SABONETE PARA AS MÃOS PEROLIZADO, 
COM HIDRATANTE, FORMULADO COM 
SUBSTANCIAS COSMÉTICAS 
EMOLIENTES E SOBRE - 
ENGORDURANTES QUE ASSEGURAM O 
ALTISSIMO GRAU DE LIMPEZA, COM 
FRAGRÂNCIAS DE LAVANDA, ERVA - 
DOCE, EMBALAGEM DE 5 LITROS.. 

GALÃO 300,0000 42,5400 12.762,00 

92 SACO DE LIXO PRETO 15 LTS PACOTE 
COM 100 UNIDADES P1. 

UNIDADE 200,0000 15,7200 3.144,00 

93 SACO DE LIXO LEITOSO 100 LTS PACOTE 
COM 100 UNIDADES P5. 

PACOTE 1.000,00
00 

57,0300 57.030,00 

94 SACO DE LIXO LEITOSO 40 LTS PACOTE 
COM 100 UNIDADES P1. 

UNIDADE 500,0000 40,1900 20.095,00 

95 SACO DE LIXO LEITOSO 60 LTS PACOTE 
COM 100 UNIDADES P33. 

PACOTE 200,0000 42,3600 8.472,00 

96 SACO LIXO 100 LITROS PRETO PACOTE 
COM 100 UNIDADES P5. 

PACOTE 3.000,00
00 

55,0100 165.030,00 

97 SACO LIXO 40 LITROS PRETO PACOTE 
COM 100 UNIDADES P1. 

UNIDADE 2.000,00
00 

25,5000 51.000,00 

98 SACO LIXO 60 LITROS PRETO PACOTE 
COM 100 UNIDADES P4. 

PACOTE 2.000,00
00 

29,0000 58.000,00 

99 SACOLA PLASTICA PEQUENA BRANCA 
30X40 CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

UNIDADE 200,0000 64,6600 12.932,00 

100 SAPONÁCEO CREMOSO. FRASCO 
PLASTICO DE 300ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.. 

UNIDADE 3.000,00
00 

14,3000 42.900,00 

101 SAPONÁCEO EM PÓ. FRASCO PLASTICO 
DE 300 G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NUMERO DE LOTE, VALIDADE E NUMERO 
DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UNIDADE 1.000,00
00 

3,9300 3.930,00 

102 SHAMPOO INFANTIL PARA USO DIARIO, 
COM PH BALANCEADO, FÓRMULA SEM 
SAL E ATIVOS QUE ATUAM SUAVEMENTE 
SOBRE OS CABELOS PROPORCIONANDO 
UMA HIDRATAÇÃO PROFUNDA. 
COMPOSIÇÃO: AQUA, SODIUM LAURETH 
SULFATE, COCAMIDOPROPYL BETAINE, 
COCAMIDE DEA, PARFUM, GLYCERIN, 
POLYQUATERNIUM - 10, PEG - 14M, 
OACRYLATES/C10-30 ALKYL ACRYLATE 
GROSSPOLYMER, METHYLPARABEN, 
DISOSIUM EDTA, GUAR 
HYDROXYPROPYLTRIMONIUM CHLORIDE, 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE, 
METHYLISOTHIAZOLINONE, CI 19140, 
MAPLIGHIA GLABRA EXTRACT, PUNICA, 
GRANATUM EXTRACT, SODIUM 
HYDROXIDE, CI 14720, PEG - 150 

GALÃO 200,0000 42,0000 8.400,00 
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DISTEARATE, DIMETHICONE COPOLYOL. 
CONTENDO 5 L. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODO 
DE USAR, PRECAUÇÕES, COMPOSIÇÃO E 
CÓDIGO DE BARRAS.. 

103 SHAMPOO PARA LAVAGEM DE VEICULOS 
GALÃO DE 5 LITROS (1LT /100). 

GALÃO 100,0000 31,4000 3.140,00 

104 TALCO; PERFUMADO; PARA USO 
INFANTIL; COMPOSTO DE 
TALCO,CARBONATO DE 
MAGNESIO;FRAGRANCIA; PH (6,5 - 7,5); 
EMBALADO EM FRASCO 
DEPLASTICO,COM TAMPA 
DOSADORA,CONTENDO200GR; COM 
REGISTRO NA ANVISA E AUTORIZACAO. 

UNIDADE 200,0000 25,9900 5.198,00 

105 TOUCA DESCARTAVEL BRANCA CAIXA 
COM 100 UNIDADES. TOUCA 
DESCARTAVEL CONFECCIONADA EM 
TNT, 100% POLIPROPILENOMATERIA 
ATÓXICO PERMITA ADEQUADA 
VENTILAÇÃO A CABEÇA, COM 
GRAMATURA MÍNIMA 20 GRAMAS, COM 
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES PARA 
PERFEITO AJUSTE E COSTURA 
ULTRASSÔNICA QUE NÃO SEDESFAZ 
COM FACILIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO EM PACOTES CONTENDO 
100 UNIDADES COM DADOS DE 
FABRICAÇÃO E PROCEDENCIA. 
APRESENTAR JUNTAMENTE COM AS 
AMOSTRAS CÓPIA DO REGISTRO DO 
PRODUTO NO MINISTERIO DA SAÚDE E 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO 
FABRICANTE NA ANVISA. CXS COM 
100UND. 

CAIXA 200,0000 8,7400 1.748,00 

106 UNIDADES DE 180G CADA. COMPOSIÇÃO: 
SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS, LAÚRICOS, 
SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS 
ESTEÁRICOS, SABÃO DE ACIDO GRAXOS 
OLEICOS, COADJUVANTES, GLICERINA E 
ÁGUA (SOMENTE ME E EPP). 

UNIDADE 1.000,00
00 

7,5000 7.500,00 

107 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, BASE 
EM MADEIRA ENVERNIZADA MEDINDO 
40CM X 4,5CM, MÍNIMO DE 04 FILEIRAS DE 
PELOS SINTETICOS PRETOS DE 5CM, 
DISTANCIA MÁXIMA DE 1,0CM ENTRE OS 
TUFOS DE PELOS SINTETICOS E CABO 
DE MADEIRA MEDINDO 1,30M COM 
VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 1,0CM 
PARA MAIS OU PARA MENOS.. 

UNIDADE 200,0000 15,4100 3.082,00 

108 VASSOURA PALHA DE COQUEIRO BRUXA. UNIDADE 5.000,00
00 

29,0200 145.100,00 

109 VASSOURA PIAÇAVA N°. 05, COM 
CERDAS FIRMES E CABO DE MADEIRA 
COBERTO COM PLASTICO, MEDINDO 
1,15M, COM VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE 
ATÉ 1,0CM.. 

UNIDADE 400,0000 10,0100 4.004,00 

110 VASSOURINHA SANITARIA COM CERDAS 
DE NYLON, CABO EM MADEIRA E 
SUPORTE. 

UNIDADE 200,0000 10,9100 2.182,00 

111 HIDROAZUL LIMPA BORDAS 1L UNIDADE 200,0000 29,5000 5.900,00 

112 SUPORTE LIMPA TUDO COM SUPERFÍCIE 
PLANA EM POLIETILENO, ENCAIXE PARA 
CABOS 22 E 25 MM DE DIÂMETRO 

UNIDADE 200,0000 29,5000 5.900,00 

113 VASSOURA METÁLICA RASTELO C/CABO 
PARA JARDIM 26 DENTES 

UNIDADE 250,0000 28,0000 7.000,00 

114 MANGUEIRA DE ASPIRAÇÃO PARA 
PISCINA 38MM PARA SERVIÇOS MÉDIOS 
DE SUCÇÃO E DESCARGA, 

METRO 500,0000 25,0000 12.500,00 
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PRINCIPALMENTE EM PISCINAS NA 
ASPIRAÇÃO DA SUJEIRA, INTERLIGANDO 
O ASPIRADOR E A BOMBA. FABRICADA 
EM EVA (ETIL VINIL ACETATO), POSSUI 
ALTA FLEXIBILIDADE, RESISTENTE A 
ABRASÃO E AOS RAIOS ULTRAVIOLETAS. 

115 ADAPTADOR MANGUEIRA  LUVA 
PLASTICA 1 1/2" 

UNIDADE 50,0000 15,0000 750,00 

116 PONTEIRA MANGUEIRA PVC 
FLEXIVEL1.1/2 

UNIDADE 30,0000 12,0000 360,00 

117 PENEIRA PARA LIMPEZA DE PISCINAS 
AZUL EM ALUMÍNIO REFORÇADA 
MATERIAL: ESTRUTURA METÁLICA COM 
MALHA RESISTENTE 
INDICAÇÃO: LIMPEZA DA ÁGUA, 
REMOÇÃO DE FOLHAS E SUJEIRAS 
COMPATÍVEL COM CABOS EXTENSORES 
UNIVERSAIS (NÃO INCLUSOS) 

UNIDADE 15,0000 42,0000 630,00 

118 CABO TELESCÓPIO PISCINA 3M C/ 
PENEIRA EM ALUMÍNIO REFORÇADA 

UNIDADE 6,0000 69,0000 414,00 

119 ESCOVA DE NYLON 45CM CURVA PARA 
PISCINA 

UNIDADE 20,0000 75,0000 1.500,00 

120 ASPIRADOR PISCINA OLIMPICO 16 RODAS UNIDADE 10,0000 635,0000 6.350,00      
TOTAL: 2.122.003,10 
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FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades contínuas de limpeza, 
higienização, conservação e manutenção dos prédios públicos municipais utilizados pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e demais Secretarias do Município de Pirajuba/MG. 

A aquisição dos produtos de limpeza é indispensável para assegurar condições adequadas de 
salubridade, higiene, segurança sanitária e conservação dos ambientes públicos, especialmente 
em escolas, creches, unidades administrativas, espaços culturais e demais repartições municipais. 

A contratação justifica-se em razão: 

Da necessidade permanente de manutenção da limpeza e higienização dos prédios públicos;Da 
obrigação da Administração Pública em garantir ambientes adequados ao atendimento da 
população e ao desenvolvimento das atividades administrativas e educacionais;Da necessidade de 
cumprimento das normas sanitárias e de saúde pública;Da continuidade dos serviços públicos 
essenciais;Da demanda diária de utilização dos materiais pelas diversas Secretarias Municipais. 
Os quantitativos estimados foram definidos com base: 

No histórico de consumo dos exercícios anteriores;No levantamento das demandas das Secretarias 
Municipais;Na quantidade de prédios públicos atendidos;No número estimado de usuários dos 
serviços públicos municipais;Na necessidade de manutenção contínua das atividades 
administrativas e educacionais. 
Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, podendo sofrer variações conforme a efetiva 
necessidade da Administração Pública durante a execução contratual. 

A solução adotada consiste na realização de procedimento licitatório para registro de preços ou 
contratação de empresa especializada no fornecimento de produtos de limpeza, higiene e materiais 
correlatos, visando garantir economicidade, eficiência administrativa, padronização dos materiais e 
continuidade do abastecimento. 

A escolha da solução mostra-se mais vantajosa para a Administração Pública, considerando: 

A possibilidade de aquisições parceladas conforme demanda;A redução de custos 
administrativos;O ganho de escala nas aquisições;A otimização da gestão de estoque;A garantia 
de fornecimento contínuo dos materiais. 
O presente Termo de Referência poderá estar vinculado ao respectivo Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, caso elaborado previamente pela Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

CONTRATAÇÕES QUE ENVOLVAM GRUPOS TECNOLOGICOS 

O objeto tratado no presente Termo de Referência refere-se à aquisição de produtos de limpeza, 
higiene e materiais correlatos, não se caracterizando como contratação de Solução de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC). 
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Dessa forma, não se aplicam ao presente procedimento as exigências específicas relacionadas às 
contratações de TIC, especialmente aquelas referentes a: 

necessidades tecnológicas;requisitos de infraestrutura de tecnologia;integração de 
sistemas;suporte técnico especializado em TI;desenvolvimento ou manutenção de 
softwares;segurança da informação;requisitos de negócio relacionados a soluções tecnológicas. 
Assim, a presente contratação observará exclusivamente os requisitos administrativos, 
operacionais e de fornecimento de materiais de consumo necessários ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e demais Secretarias do Município de 
Pirajuba/MG. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será realizada por itens, observando o parcelamento do objeto, nos termos 
do art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza divisível dos produtos 
pretendidos. 

O parcelamento da contratação mostra-se técnica e economicamente viável, tendo em vista que os 
materiais de limpeza, higiene e correlatos possuem características independentes entre si, 
permitindo a participação de maior número de fornecedores e ampliando a competitividade do 
certame. 

A adoção do julgamento por item proporciona: 

Maior competitividade entre os licitantes;Ampliação da participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte;Possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração;Economicidade nas aquisições públicas;Melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado;Flexibilidade na gestão e fornecimento dos materiais. 
Além disso, o parcelamento não compromete a padronização, a execução contratual ou o resultado 
pretendido pela Administração Pública, uma vez que os produtos poderão ser fornecidos 
separadamente sem prejuízo à eficiência administrativa. 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda das Secretarias Municipais, 
permitindo maior controle de estoque, racionalização do consumo e adequação às necessidades 
efetivas da Administração. 

PREVISÃO DA VEDAÇÃO OU DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA E 

CONSÓRCIO 

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio no presente 
procedimento licitatório. 

A vedação à participação de consórcios justifica-se em razão da natureza do objeto, considerando 
tratar-se de aquisição de produtos de limpeza, higiene e materiais correlatos, caracterizados como 
bens comuns, de baixa complexidade técnica e amplamente disponíveis no mercado. 

A admissão de consórcios, no presente caso, não se mostra necessária para garantir a 
competitividade do certame ou a adequada execução contratual, uma vez que existem diversas 
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empresas no mercado com capacidade técnica, operacional e financeira suficiente para o 
fornecimento integral dos itens licitados. 

Além disso, a vedação busca: 

Ampliar a competitividade entre empresas individuais;Favorecer a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte;Simplificar a gestão e fiscalização contratual;Evitar complexidade 
desnecessária na execução do contrato;Assegurar maior eficiência administrativa no 
acompanhamento do fornecimento. 
A presente previsão observa os princípios da razoabilidade, competitividade, eficiência e interesse 
público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TUDO 

A solução proposta consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de produtos de limpeza, higiene e materiais correlatos destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e demais 
Secretarias do Município de Pirajuba/MG. 

A contratação contempla todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo: 

planejamento da aquisição;seleção de fornecedores;fornecimento dos produtos;transporte e 
entrega;recebimento e conferência;utilização dos materiais;reposição conforme demanda;descarte 
adequado das embalagens e resíduos, quando aplicável. 
A solução foi definida considerando a necessidade contínua de manutenção da limpeza, 
higienização, conservação e salubridade dos prédios públicos municipais, incluindo escolas, 
creches, unidades administrativas, espaços culturais e demais repartições públicas. 

1. Especificações Técnicas da Solução 

Os produtos deverão atender às especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência, 
observando: 

padrões mínimos de qualidade;conformidade com normas técnicas e sanitárias;registro ou 
notificação junto aos órgãos competentes, quando exigido;embalagens adequadas e 
identificadas;prazo de validade compatível com a utilização pela Administração 
Pública;fornecimento de produtos novos e sem avarias. 
Os materiais deverão possuir características compatíveis com as finalidades de limpeza, 
higienização e conservação dos ambientes públicos municipais. 

2. Forma de Execução da Solução 

A execução ocorrerá mediante fornecimento parcelado, conforme demanda das Secretarias 
Municipais, por meio de emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

A solução adotada permite: 

continuidade do abastecimento;melhor controle de estoque;redução de desperdícios;racionalização 
das aquisições;maior eficiência administrativa;economicidade nas contratações públicas. 
3. Benefícios Esperados 
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Com a contratação, espera-se alcançar: 

manutenção adequada da limpeza e higienização dos prédios públicos;melhoria das condições 
sanitárias dos ambientes;garantia de bem-estar aos servidores, alunos e usuários dos serviços 
públicos;atendimento às normas de saúde e segurança;continuidade dos serviços públicos 
essenciais;maior eficiência na gestão dos materiais de consumo. 
4. Sustentabilidade e Ciclo de Vida 

A Administração poderá adotar critérios de sustentabilidade na aquisição dos produtos, priorizando, 
sempre que possível: 

produtos biodegradáveis;embalagens recicláveis;materiais com menor impacto 
ambiental;fornecedores que observem práticas sustentáveis. 
Durante o ciclo de vida do objeto, deverão ser observadas boas práticas de armazenamento, 
utilização e descarte das embalagens e resíduos gerados. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da presente contratação limitam-se àqueles necessários e indispensáveis ao 
adequado atendimento da necessidade pública, visando garantir o fornecimento eficiente dos 
produtos de limpeza, higiene e materiais correlatos destinados à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e demais Secretarias do Município de Pirajuba/MG. 

1. Requisitos Gerais dos Produtos 

Os produtos fornecidos deverão: 

Ser novos, de primeiro uso e de boa qualidade;Atender às especificações técnicas constantes 
neste Termo de Referência;Possuir padrão de qualidade reconhecido no mercado;Estar em 
conformidade com as normas da ANVISA e demais órgãos competentes;Possuir embalagem 
original do fabricante;Apresentar identificação de lote, fabricação, validade e composição;Ser 
entregues em perfeitas condições de uso e armazenamento;Possuir prazo de validade mínimo de 
12 (doze) meses, salvo produtos cuja natureza possua prazo inferior. 
2. Indicação de Marca ou Modelo 

Não será exigida marca ou modelo específico para os produtos, observando-se os princípios da 
competitividade, isonomia e ampla concorrência, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Eventuais referências de marca, quando necessárias, serão utilizadas exclusivamente como 
parâmetro de qualidade, admitindo-se produtos equivalentes, similares ou de melhor qualidade. 

3. Exigência de Prospectos, Manuais ou Amostras 

A Administração poderá solicitar, quando necessário: 

apresentação de catálogos;fichas técnicas;prospectos;amostras dos produtos ofertados. 
A exigência terá como finalidade verificar a conformidade dos materiais com as especificações 
técnicas previstas neste Termo de Referência. 
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As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas no prazo definido no edital ou 
convocação, podendo ser submetidas à análise e aprovação pela Administração Municipal. 

4. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação, considerando a natureza 
simples e comum do fornecimento pretendido. 

A vedação busca assegurar: 

maior controle da execução contratual;padronização do fornecimento;responsabilidade direta da 
contratada;eficiência na fiscalização administrativa. 

5. Participação em Consórcio 

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, conforme justificativa 
constante neste Termo de Referência. 

A vedação decorre da baixa complexidade do objeto e da ampla disponibilidade de fornecedores 
aptos à execução integral do fornecimento. 

6. Garantia da Contratação 

Não será exigida garantia contratual prevista no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
considerando: 

a natureza comum do objeto;o baixo grau de complexidade da contratação;a inexistência de riscos 
relevantes à execução contratual;a necessidade de ampliação da competitividade do certame. 
7. Modelo de Execução do Objeto 

7.1 Forma de Fornecimento 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Administração Municipal, 
mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

7.2 Condições de Entrega 

Os produtos deverão ser entregues: 

nos locais indicados pelas Secretarias Municipais;em horário de expediente;devidamente 
acondicionados;acompanhados da respectiva Nota Fiscal;em perfeitas condições de uso. 
O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação formal. 

As despesas com transporte, frete, carga, descarga e demais custos correrão integralmente por 
conta da contratada. 

Produtos em desacordo com as especificações poderão ser recusados pela Administração. 

7.3 Garantia Técnica, Manutenção e/ou Assistência Técnica 

Considerando a natureza do objeto, não se aplica garantia técnica, manutenção ou assistência 
técnica especializada. 
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Entretanto, a contratada deverá substituir, no prazo estabelecido pela Administração, quaisquer 
produtos que apresentem: 

defeitos;avarias;vícios de qualidade;desconformidade com as especificações;problemas 
relacionados à validade ou acondicionamento. 
A substituição ocorrerá sem qualquer ônus adicional para a Administração Municipal. 

MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização da contratação serão exercidas pelo Município de Pirajuba/MG, por meio de 
servidores formalmente designados pela autoridade competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

O modelo de gestão do contrato tem por finalidade assegurar o adequado acompanhamento da 
execução do objeto, garantindo a qualidade dos produtos fornecidos, o cumprimento das 
obrigações contratuais e a observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

1. Gestão do Contrato 

A gestão contratual será realizada por servidor designado como Gestor do Contrato, competindo-
lhe: 

acompanhar a execução geral da contratação;coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização;controlar prazos contratuais;verificar o cumprimento das obrigações da 
contratada;promover os registros necessários da execução contratual;solicitar providências em 
caso de irregularidades;encaminhar procedimentos relativos à aplicação de penalidades, quando 
necessário;atestar documentos fiscais para fins de pagamento. 
2. Fiscalização do Contrato 

A fiscalização será exercida por servidor designado como Fiscal do Contrato, ao qual competirá: 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;conferir quantitativos e especificações dos 
materiais entregues;verificar a qualidade dos produtos fornecidos;registrar ocorrências relacionadas 
à execução contratual;comunicar ao gestor contratual eventuais irregularidades;solicitar 
substituição de produtos em desacordo com o contratado;emitir relatórios de acompanhamento e 
recebimento. 
3. Forma de Acompanhamento da Execução 

O acompanhamento da execução ocorrerá mediante: 

conferência das entregas realizadas;verificação das notas fiscais;controle das autorizações de 
fornecimento;registro formal das ocorrências;acompanhamento dos prazos de entrega;verificação 
da conformidade dos produtos com as especificações técnicas. 
O recebimento dos produtos poderá ocorrer: 

provisoriamente, no ato da entrega, para conferência inicial;definitivamente, após verificação da 
conformidade dos materiais. 
4. Comunicação entre as Partes 

As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada ocorrerão preferencialmente por: 
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correio eletrônico;notificações formais;ordens de fornecimento;processos administrativos;outros 
meios oficiais admitidos pela Administração. 
5. Medidas em Caso de Descumprimento Contratual 

Constatadas irregularidades na execução contratual, a Administração poderá: 

notificar a contratada para regularização;rejeitar produtos em desacordo com as 
especificações;solicitar substituição dos materiais;aplicar penalidades previstas em contrato e na 
legislação vigente;adotar demais medidas administrativas cabíveis. 
6. Avaliação da Execução Contratual 

A execução contratual será avaliada considerando: 

cumprimento dos prazos;qualidade dos produtos entregues;atendimento das especificações 
técnicas;regularidade do fornecimento;atendimento às solicitações da Administração. 
7. Responsabilidade da Contratada 

A contratada será integralmente responsável: 

pela qualidade dos produtos fornecidos;pelo transporte e entrega dos materiais;pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros em decorrência da execução contratual. 
O acompanhamento e fiscalização exercidos pela Administração não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada perante a execução do objeto contratado. 

CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Os critérios de recebimento, medição e pagamento observarão as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento 
contratual. 

1. Recebimento do Objeto 

O recebimento dos produtos ocorrerá em conformidade com as especificações técnicas e 
quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

1.1 Recebimento Provisório 

O recebimento provisório será realizado no ato da entrega dos produtos, pelo servidor responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos materiais com as especificações contratadas. 

Nesta etapa serão verificados: 

quantitativos entregues;integridade das embalagens;condições aparentes dos 
produtos;documentação fiscal correspondente. 
O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos materiais fornecidos. 

1.2 Recebimento Definitivo 
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O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência detalhada dos produtos e verificação do 
atendimento integral das especificações técnicas exigidas. 

O prazo para recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis contados da entrega 
provisória, podendo a Administração: 

aprovar os produtos fornecidos;rejeitar total ou parcialmente os materiais em desacordo;solicitar 
substituição de itens inadequados. 
Produtos rejeitados deverão ser substituídos pela contratada no prazo fixado pela Administração, 
sem ônus adicional ao Município. 

2. Medição 

Considerando a natureza do objeto, a medição ocorrerá com base: 

nas quantidades efetivamente entregues;nas Autorizações de Fornecimento emitidas;nas Notas 
Fiscais apresentadas;nos registros de recebimento realizados pela fiscalização contratual. 
Somente serão considerados para fins de pagamento os produtos devidamente recebidos e aceitos 
pela Administração Municipal. 

3. Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado pela Administração Municipal em até 30 (trinta) dias após: 

o recebimento definitivo dos produtos;a apresentação da Nota Fiscal/Fatura;o atesto do fiscal do 
contrato;a verificação da regularidade fiscal da contratada. 
4. Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de: 

transferência bancária;ordem bancária;depósito em conta corrente indicada pela contratada;outro 
meio oficialmente admitido pela Administração Pública. 
A contratada deverá informar os dados bancários necessários para processamento do pagamento. 

5. Condições para Pagamento 

O pagamento ficará condicionado: 

à efetiva entrega dos produtos;à conformidade dos materiais com as especificações contratadas;à 
inexistência de pendências contratuais;à manutenção das condições de habilitação e regularidade 
fiscal da contratada. 
6. Ocorrência de Irregularidades 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, divergência nos produtos fornecidos ou qualquer 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a 
regularização das pendências, sem ônus para a Administração Municipal. 

7. Atualização Financeira 
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Na hipótese de atraso no pagamento por parte da Administração, observadas as formalidades 
legais, os valores poderão ser atualizados na forma da legislação aplicável e das disposições 
contratuais. 

FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se 
critérios objetivos destinados à escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economicidade e competitividade. 

1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, na modalidade aplicável ao objeto 
pretendido, preferencialmente na forma eletrônica. 

O critério de julgamento adotado será o de: 

menor preço por item. 

A escolha do critério de julgamento por item justifica-se pela natureza divisível do objeto, permitindo 
maior competitividade, ampliação da participação de fornecedores e obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública. 

Serão consideradas vencedoras as propostas que: 

atenderem integralmente às especificações técnicas;apresentarem preços compatíveis com os 
valores de mercado;cumprirem as exigências previstas no edital e neste Termo de Referência. 
2. Exigências de Habilitação 

As exigências de habilitação limitar-se-ão às indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações contratuais. 

2.1 Habilitação Jurídica 

A empresa deverá apresentar: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;registro comercial, no caso de empresa 
individual;documentos de eleição dos administradores, quando aplicável;inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis. 
2.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

A licitante deverá comprovar regularidade mediante apresentação de: 

inscrição no CNPJ;regularidade perante a Fazenda Federal;regularidade perante a Fazenda 
Estadual;regularidade perante a Fazenda Municipal;regularidade relativa ao FGTS;regularidade 
perante a Justiça do Trabalho, mediante CNDT;declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
As exigências serão limitadas ao estritamente necessário para garantia da execução contratual. 

3. Qualificação Técnica 
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A qualificação técnica será exigida de forma proporcional e compatível com o objeto da 
contratação. 

Poderá ser exigida: 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando fornecimento compatível com o objeto licitado. 
Os atestados deverão demonstrar aptidão para fornecimento de produtos de natureza semelhante 
ao objeto da contratação. 

4. Qualificação Econômico-Financeira 

A qualificação econômico-financeira limitar-se-á às exigências necessárias à garantia da execução 
contratual, podendo incluir: 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante;balanço patrimonial e demonstrações contábeis, quando exigidos em edital, na forma da 
legislação aplicável. 
Não serão exigidos requisitos excessivos ou restritivos à competitividade do certame. 

5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta 

As propostas apresentadas deverão: 

atender integralmente às especificações técnicas do Termo de Referência;apresentar preços 
compatíveis com os praticados no mercado;conter descrição clara dos produtos ofertados;observar 
as unidades de medida e quantitativos previstos;incluir todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao fornecimento. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

apresentarem preços inexequíveis ou excessivos;estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas;contiverem vícios insanáveis;não atenderem às exigências do edital e deste Termo de 
Referência. 
6. Tratamento Favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Será assegurado tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006, observadas as condições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será elaborada pela Administração Municipal com base em 
pesquisa de preços realizada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis. 

A apuração dos valores referenciais considerará preços praticados no mercado para fornecimento 
de produtos de limpeza, higiene e materiais correlatos compatíveis com o objeto da contratação. 

1. Metodologia Utilizada para Estimativa de Preços 
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A pesquisa de preços poderá utilizar, de forma combinada ou não, os seguintes parâmetros: 

• contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública; 

• atas de registro de preços vigentes; 

• bancos de preços oficiais; 

• pesquisa direta com fornecedores; 

• sítios eletrônicos especializados; 

• notas fiscais de aquisições anteriores; 

• painéis oficiais de preços governamentais. 

Os critérios adotados buscarão assegurar compatibilidade com os preços de mercado, 
economicidade e vantajosidade para a Administração Pública. 

2. Preços Unitários Referenciais 

Os preços unitários referenciais serão definidos em planilha própria, contendo: 

• descrição dos itens; 

• unidade de medida; 

• quantitativos estimados; 

• valor unitário estimado; 

• valor total estimado por item; 

• valor global estimado da contratação. 

3. Memória de Cálculo 

A memória de cálculo da estimativa considerará: 

• média dos preços coletados; 

• mediana, quando aplicável; 

• análise crítica dos valores obtidos; 

• exclusão de preços inexequíveis ou excessivamente elevados; 

• quantitativos estimados com base no consumo histórico e demanda projetada. 

Os cálculos e critérios adotados deverão estar devidamente demonstrados em documento específico 
integrante da fase preparatória da contratação. 
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4. Documentos que Dão Suporte à Estimativa 

Constituirão documentos de suporte da estimativa: 

• cotações de preços; 

• relatórios de pesquisa mercadológica; 

• consultas a sistemas oficiais; 

• atas de registro de preços; 

• contratos similares; 

• planilhas de composição de custos; 

• demais documentos utilizados na formação do preço estimado. 

5. Documento Separado 

As estimativas detalhadas de preços, planilhas orçamentárias, memórias de cálculo e documentos 
comprobatórios deverão constar em documento separado, integrante do processo administrativo da 
contratação. 

6. Sigilo do Orçamento 

A Administração Municipal poderá adotar orçamento sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, quando tecnicamente justificável e vantajoso para preservação da competitividade 
do certame. 

Na hipótese de adoção de orçamento sigiloso: 

• o valor estimado permanecerá restrito aos agentes públicos responsáveis; 

• o sigilo será mantido até o encerramento da fase de lances; 

• a decisão deverá ser formalmente justificada no processo administrativo. 

7. Observações Gerais 

Os valores estimados possuem caráter referencial e poderão ser atualizados até a data da 
realização da licitação, caso haja alteração significativa dos preços de mercado. 

Obs.: Os preços unitários referenciais, memórias de cálculo, documentos comprobatórios e demais 
elementos relacionados à formação do valor estimado da contratação poderão ser inseridos 
posteriormente pelo setor responsável pela pesquisa de preços e instrução processual. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

 
A indicação da dotação orçamentária será realizada no momento da contratação, nos termos da lei 14.133/2021. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DO CONTRATADO 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital, Ata de 
Registro de Preços – ARP e/ou Contrato;Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;Acompanhar, fiscalizar e conferir a execução do objeto por meio de servidor formalmente 
designado;Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta;Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;Rejeitar, no todo 
ou em parte, produtos entregues em desacordo com as especificações estabelecidas;Efetuar o 
pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos;Aplicar as sanções administrativas previstas em lei e no instrumento contratual, 
quando cabíveis;Fornecer todas as informações necessárias para a adequada execução do 
objeto;Permitir acesso dos representantes da CONTRATADA aos locais de entrega, quando 
necessário;Emitir as Autorizações de Fornecimento ou documentos equivalentes necessários à 
execução contratual;Observar o cumprimento das exigências de sustentabilidade, quando previstas 
no Termo de Referência;Cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os produtos em conformidade com as especificações, quantitativos, prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Referência, Edital, Ata de Registro de Preços – ARP e/ou 
Contrato;Entregar os produtos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de utilização e 
devidamente acondicionados;Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga, descarga e 
entrega dos materiais;Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os 
produtos que apresentarem defeitos, vícios, avarias, irregularidades ou desconformidade com as 
especificações exigidas;Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos;Manter durante 
toda a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
demais despesas decorrentes da execução contratual;Comunicar imediatamente à 
CONTRATANTE qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento do objeto;Não 
transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, salvo autorização expressa 
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da Administração;Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução contratual;Emitir Nota Fiscal/Fatura contendo 
descrição adequada dos produtos fornecidos;Observar as normas sanitárias, ambientais e de 
segurança aplicáveis ao objeto contratado;Atender às determinações da fiscalização da 
CONTRATANTE;Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento da 
contratação;Manter sigilo sobre informações eventualmente obtidas em razão da execução 
contratual, quando aplicável;Cumprir integralmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis à contratação pública. 

 

DAS OBRIGAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

Além das obrigações previstas no contrato, aplicam-se à Ata de Registro de Preços – ARP: 

Obrigações do Órgão Gerenciador 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;Controlar os quantitativos registrados;Fiscalizar o 
cumprimento das condições registradas;Aplicar penalidades, quando cabíveis;Autorizar adesões, 
quando admitidas legalmente. 
Obrigações do Fornecedor Registrado 

Manter os preços registrados durante a vigência da ARP;Garantir o fornecimento dos itens 
registrados quando solicitado;Aceitar as contratações decorrentes da ARP, observados os limites 
legais;Manter as condições de habilitação durante toda a vigência da ata;Cumprir as condições 
estabelecidas no edital, Termo de Referência e ARP. 

 

MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA sujeitará a 
empresa às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa. 

As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da 
infração. 

1. Advertência 

A sanção de advertência poderá ser aplicada nas hipóteses de infrações de menor gravidade que 
não ocasionem prejuízos significativos à Administração, especialmente nos casos de: 

• descumprimento de obrigações de pequena relevância; 

• falhas formais sanáveis; 

• atraso eventual de pequena monta; 

• irregularidades que não comprometam a execução contratual. 
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2. Multa 

A CONTRATADA estará sujeita à aplicação das seguintes multas: 

2.1 Multa por Atraso 

Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor correspondente. 

2.2 Multa por Inexecução Parcial 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de 
inexecução parcial do contrato. 

2.3 Multa por Inexecução Total 

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços 
– ARP, nos casos de inexecução total da obrigação assumida. 

2.4 Multa por Descumprimento Contratual 

Poderá ser aplicada multa em razão: 

• da entrega de produtos em desacordo com as especificações; 

• da recusa injustificada em substituir produtos rejeitados; 

• do descumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência, Edital, ARP ou 
Contrato; 

• da não manutenção das condições de habilitação. 

3. Impedimento de Licitar e Contratar 

A CONTRATADA poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 03 (três) anos, nos casos previstos no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente quando: 

• der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração; 

• der causa à inexecução total do contrato; 

• não mantiver a proposta; 

• deixar de entregar documentação exigida; 

• ensejar retardamento da execução do objeto; 

• comportar-se de modo inidôneo. 

4. Declaração de Inidoneidade 
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Poderá ser aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente nas hipóteses de: 

• prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou execução contratual; 

• fraude na execução do contrato; 

• apresentação de documentação falsa; 

• prática de atos considerados graves pela Administração Pública. 

A penalidade perdurará enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente. 

5. Processo Administrativo 

A aplicação das penalidades observará: 

• instauração de processo administrativo; 

• garantia do contraditório e ampla defesa; 

• motivação da decisão administrativa; 

• proporcionalidade e razoabilidade da sanção aplicada. 

6. Descontos das Multas 

As multas aplicadas poderão ser: 

• descontadas dos pagamentos devidos pela Administração; 

• cobradas administrativamente; 

• cobradas judicialmente, quando necessário. 

7. Cumulação de Penalidades 

A aplicação de multa não impede a aplicação das demais sanções previstas em lei, no edital, na 
Ata de Registro de Preços – ARP e/ou no contrato. 

8. Danos e Prejuízos 

As penalidades aplicadas não afastam a obrigação da CONTRATADA de reparar integralmente os 
danos causados à Administração Pública ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente contratação mostra-se 
adequada e vantajosa para a Administração Pública, considerando a natureza do objeto e a 
necessidade de aquisições frequentes e parceladas de produtos de limpeza, higiene e materiais 
correlatos destinados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e demais Secretarias do 
Município de Pirajuba/MG. 

A utilização do SRP justifica-se em razão de: 

necessidade contínua e recorrente dos materiais;impossibilidade de definição exata dos 
quantitativos a serem consumidos durante o período contratual;conveniência de entregas 
parceladas conforme demanda;otimização do controle de estoque;redução de desperdícios;maior 
eficiência administrativa;economicidade nas aquisições públicas;possibilidade de atendimento 
simultâneo das diversas Secretarias Municipais. 
O fornecimento parcelado permite que a Administração adquira apenas os quantitativos 
efetivamente necessários, evitando armazenamento excessivo e garantindo melhor gestão dos 
recursos públicos. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra amparo legal no art. 82 da Lei Federal nº 
14.133/2021, aplicando-se especialmente em razão das características do objeto, que envolvem 
bens de consumo com necessidade frequente de aquisição e entrega parcelada. 

O caso específico enquadra-se, especialmente, nas hipóteses previstas no art. 82 da Lei Federal nº 
14.133/2021, considerando: 

a necessidade de contratações frequentes;a conveniência da aquisição com previsão de entregas 
parceladas;a dificuldade de definição prévia do quantitativo exato a ser demandado pela 
Administração durante a vigência da ata;a necessidade de atendimento a mais de um órgão ou 
secretaria municipal. 
A utilização do Sistema de Registro de Preços proporciona maior flexibilidade administrativa, 
racionalização dos procedimentos licitatórios e melhor aproveitamento dos recursos públicos, 
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento das contratações públicas. 

INDICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADES GERENCIADOR ATA 

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento licitatório 
será a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pirajuba/MG, responsável pela 
condução do certame, gerenciamento da Ata de Registro de Preços – ARP, controle dos 
quantitativos registrados e acompanhamento da execução das futuras contratações. 

Compete ao órgão gerenciador: 

realizar os atos de planejamento da contratação;consolidar as demandas das Secretarias 
participantes;promover os procedimentos licitatórios necessários;gerenciar a Ata de Registro de 
Preços;controlar os saldos e quantitativos registrados;acompanhar a execução das contratações 
decorrentes da ARP;aplicar, quando cabível, penalidades administrativas;autorizar adesões à ata, 
observadas as disposições legais e regulamentares. 
Poderão participar da Ata de Registro de Preços, como órgãos participantes, as demais Secretarias 
e órgãos da Administração Municipal de Pirajuba/MG que manifestarem previamente interesse na 
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contratação e tiverem suas demandas devidamente consolidadas na fase de planejamento da 
contratação. 

INDICAÇÃO DOS ÓRGÃO OU ENTIDADES PARTICIPANTES DA ATA 

Participarão da Ata de Registro de Preços – ARP, na condição de órgãos participantes, as 
Secretarias e órgãos integrantes da Administração Municipal de Pirajuba/MG que possuam 
demanda para aquisição dos produtos objeto deste Termo de Referência. 

São órgãos participantes da presente Ata de Registro de Preços: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura;Secretaria Municipal de Saúde;Secretaria Municipal de 
Administração;Secretaria Municipal de Assistência Social;Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos;Secretaria Municipal de Agricultura;Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;Gabinete do 
Prefeito;Demais órgãos e setores da Administração Municipal que manifestarem interesse durante 
a fase interna do procedimento. 
Os órgãos participantes poderão realizar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, 
observados os quantitativos previamente registrados e as condições estabelecidas no edital, na 
ARP e neste Termo de Referência. 

Compete aos órgãos participantes: 

formalizar suas demandas junto ao órgão gerenciador;acompanhar a execução das contratações 
realizadas;fiscalizar o recebimento dos produtos;informar ao órgão gerenciador eventuais 
irregularidades na execução contratual;observar as disposições da Ata de Registro de Preços e da 
legislação vigente. 
A inclusão de órgãos participantes observará o planejamento da contratação e os limites legais 
aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços. 

PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA 

O adjudicatário será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços – ARP no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação pela Administração Municipal, 
podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
devidamente justificada e aceita pela Administração. 

A convocação poderá ocorrer por meio eletrônico, correio oficial, publicação ou outro meio formal 
admitido pela Administração Pública. 

O não comparecimento injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido poderá ensejar: 

decadência do direito à contratação;aplicação das sanções administrativas cabíveis;convocação 
dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação;demais medidas previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
A assinatura da Ata de Registro de Preços ficará condicionada: 

à manutenção das condições de habilitação da adjudicatária;à regularidade fiscal e trabalhista;ao 
atendimento das demais exigências previstas no edital e neste Termo de Referência. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA SUA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

A Ata de Registro de Preços – ARP decorrente do presente procedimento licitatório terá vigência de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Durante o período de vigência da Ata, os órgãos participantes poderão realizar as contratações 
necessárias, observados os quantitativos registrados e a disponibilidade orçamentária. 

A vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, desde que: 

comprovado o preço vantajoso;haja interesse da Administração Pública;exista previsão no edital e 
na ARP;sejam observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
A eventual prorrogação deverá ser formalizada mediante termo aditivo ou instrumento equivalente, 
devidamente justificado no processo administrativo. 

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência própria, conforme 
estabelecido no instrumento contratual correspondente, observados os limites legais aplicáveis. 

PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

Fica prevista a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços – ARP por órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não tenham participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, na condição de “não participantes”, observadas as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e regulamentação aplicável. 

A possibilidade de adesão justifica-se em razão: 

da natureza comum e padronizada dos produtos objeto da contratação;da ampla utilização dos 
materiais de limpeza pelos órgãos públicos;da busca pela economicidade e eficiência 
administrativa;da otimização dos procedimentos licitatórios;da possibilidade de aproveitamento da 
vantajosidade dos preços registrados;da racionalização das contratações públicas. 
A adesão por órgãos não participantes poderá contribuir para: 

redução de custos administrativos;diminuição da realização de múltiplos procedimentos 
licitatórios;maior eficiência nas aquisições públicas;melhor aproveitamento das condições 
registradas em ata. 
1. Condições para Adesão 

A adesão à Ata de Registro de Preços observará as seguintes condições: 

prévia autorização do órgão gerenciador;anuência do fornecedor registrado;demonstração da 
vantajosidade da adesão;observância dos quantitativos máximos legalmente permitidos;existência 
de saldo disponível na Ata;compatibilidade do objeto e das condições registradas. 
2. Limites para Adesão 

As adesões deverão observar os limites quantitativos previstos na legislação vigente e nos 
instrumentos convocatórios aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços. 

3. Responsabilidade dos Órgãos Não Participantes 
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Os órgãos ou entidades aderentes serão responsáveis: 

pela gestão e fiscalização das contratações decorrentes da adesão;pelo acompanhamento da 
execução contratual;pelo pagamento ao fornecedor;pela aplicação de penalidades, quando 
cabíveis. 
4. Responsabilidade do Órgão Gerenciador 

Compete ao órgão gerenciador: 

analisar os pedidos de adesão;verificar a existência de saldo disponível;avaliar a vantajosidade da 
adesão;autorizar ou não a utilização da Ata por órgãos não participantes. 
5. Formalização da Adesão 

A adesão será formalizada mediante processo administrativo próprio do órgão aderente, contendo: 

justificativa da necessidade;demonstração da vantagem econômica;autorização do órgão 
gerenciador;concordância do fornecedor registrado;observância das exigências legais aplicáveis. 
6. Observações Gerais 

As adesões à Ata de Registro de Preços deverão observar integralmente as condições 
estabelecidas no edital, neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços – ARP e na 
legislação vigente aplicável ao Sistema de Registro de Preços. 

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

Compete ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços – ARP, no âmbito da presente 
contratação, exercer as atribuições administrativas necessárias ao gerenciamento, controle e 
acompanhamento da execução da ata, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 

Constituem obrigações do órgão gerenciador: 

Realizar os atos necessários à instrução e condução do procedimento licitatório;Consolidar as 
demandas encaminhadas pelos órgãos participantes;Gerenciar a Ata de Registro de Preços 
durante toda a sua vigência;Controlar os quantitativos registrados, saldos disponíveis e 
contratações realizadas;Formalizar e encaminhar as Autorizações de Fornecimento ou 
instrumentos equivalentes;Acompanhar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
do fornecedor registrado;Fiscalizar o cumprimento das condições registradas na Ata de Registro de 
Preços;Registrar e formalizar ocorrências relacionadas ao descumprimento das obrigações 
assumidas pelo fornecedor;Aplicar, quando cabíveis, as penalidades administrativas previstas na 
legislação, edital, ARP e contrato;Analisar e deliberar sobre pedidos de revisão, reequilíbrio, 
cancelamento ou alteração dos preços registrados;Verificar a vantajosidade dos preços registrados 
durante a vigência da ata;Autorizar, quando legalmente admissível, adesões de órgãos ou 
entidades não participantes;Comunicar aos órgãos participantes quaisquer alterações relacionadas 
à Ata de Registro de Preços;Promover os atos necessários à eventual prorrogação da vigência da 
ARP, observadas as disposições legais;Manter arquivados os documentos e registros relacionados 
ao gerenciamento da ata;Adotar as medidas necessárias para assegurar o regular fornecimento 
dos produtos objeto da contratação;Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, 
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economicidade, eficiência, transparência e interesse público;Exercer as demais atribuições 
necessárias ao adequado gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
Obrigações Específicas Relativas ao Objeto 

Considerando a natureza do objeto pretendido, caberá ainda ao órgão gerenciador: 

coordenar a distribuição das demandas de produtos de limpeza entre os órgãos 
participantes;acompanhar o consumo estimado dos materiais;controlar o fornecimento parcelado 
dos produtos;monitorar a qualidade dos materiais fornecidos;adotar medidas para evitar 
desabastecimento das Secretarias Municipais;assegurar a continuidade do fornecimento dos 
produtos de limpeza e higiene necessários à manutenção das atividades administrativas e 
educacionais do Município de Pirajuba/MG. 

 

 

OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

A detentora da Ata de Registro de Preços – ARP deverá cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no edital, neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e nos 
instrumentos contratuais decorrentes, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Constituem obrigações da detentora da ata: 

1. Manter os preços registrados durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ressalvadas as hipóteses legais de revisão e reequilíbrio econômico-financeiro; 

2. Garantir o fornecimento dos produtos registrados sempre que regularmente convocada pela 
Administração Municipal; 

3. Fornecer os produtos em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, 
prazos e condições estabelecidas; 

4. Entregar os materiais de forma parcelada, conforme demanda dos órgãos participantes; 

5. Manter, durante toda a vigência da ARP, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no procedimento licitatório; 

6. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte, frete, carga, descarga, 
seguros e demais custos relacionados ao fornecimento; 

7. Substituir, sem ônus para a Administração, produtos entregues em desacordo com as 
especificações, com defeitos, avarias ou prazo de validade inadequado; 

8. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos nas Autorizações de 
Fornecimento; 

9. Atender prontamente às solicitações do órgão gerenciador e dos órgãos participantes; 

10. Comunicar imediatamente à Administração qualquer fato que possa comprometer a 
execução do fornecimento; 
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11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

obrigações decorrentes da execução da ata; 

12. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, salvo autorização 
expressa da Administração; 

13. Observar as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis aos produtos 
fornecidos; 

14. Permitir e facilitar a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços pelos 
representantes da Administração; 

15. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente aos produtos efetivamente fornecidos; 

16. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução 
da ata; 

17. Cumprir as exigências de qualidade, acondicionamento, armazenamento e validade dos 
produtos fornecidos. 

Obrigações Específicas Relativas ao Objeto 

Considerando a natureza da contratação, constituem ainda obrigações específicas da detentora da 
ata: 

• assegurar fornecimento contínuo dos produtos de limpeza e higiene necessários às 
atividades das Secretarias Municipais; 

• manter regularidade no abastecimento dos itens registrados; 

• garantir que os produtos químicos possuam registro ou notificação junto aos órgãos 
competentes, quando exigido; 

• fornecer produtos adequadamente embalados e identificados; 

• observar os padrões mínimos de qualidade e segurança sanitária; 

• atender às demandas emergenciais da Administração, quando formalmente solicitadas e 
dentro dos limites da contratação; 

• substituir imediatamente materiais recusados pela fiscalização em razão de 
desconformidade ou inadequação ao uso. 

O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar aplicação das penalidades previstas 
na legislação vigente, no edital, na Ata de Registro de Preços e no contrato administrativo. 

 

 


